
AUTÓGRAFO Nº 027/2006
 

AO PROJETO DE LEI Nº 050/2006
 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA  
A RECEBER, MEDIANTE REPASSE 
EFETUADO PELO GOVERNO  DO 
ESTADO  DE  SÃO PAULO, RECURSOS 
FINANCEIROS A FUNDO PERDIDO.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:
  
1. Fica o Executivo Municipal autorizado a:

I. receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, 
recursos financeiros a fundo perdido, procedentes do Tesouro do Estado;

II. assinar com a Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo o convênio 
necessário à obtenção dos recursos financeiros previstos no Inciso I deste artigo, 
bem como as cláusulas e condições estabelecidas pela referida Secretaria:

III. abrir crédito adicional especial para fazer face às despesas com a execução da(s) 
obra(s).

1. A cobertura do crédito autorizado no inciso III será efetuada mediante a utilização 
dos recursos a serem repassados.

2. Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar se ão a implantação 
de infra-estrutura e equipamentos sociais e comunitários.

3. Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no referido convênio correrão por conta 
de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

4. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 30 de junho de 2006.
 
 

ALMIRA RIBAS GARMS                                   RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
         Presidente                                           1º Secretário

 
 

MÁRCIO ANHESIM                                   CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS
    Vice-Presidente                                                                     2º Secretário 

 
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio na data supra e PUBLICADA por Edital 
afixado em local público do costume.

 
 

SILVANA MACHADO DA SILVA SPAVIER



Secretária Geral


